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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: ~DO SR. RONALDO VASCONCELLOS) L�N_O_D_E_O __ R_�G_E_M_: ______________________ ~I ) 
EMENTA: T . 
InstitUI o Dia do Bacharel em unsmo. 

Do~R~C§~~\ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.212, DE 1999 
(DO SR. RONALDO VASCONCELLOS) 

Institui o Dia do Bacharel em Turismo. 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído o "Dia do Bacharel em 
Turismo", a ser comemorado, anualmente, em todo o território 
nacional , no dia 27 de setembro. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação . 

• 
JUSTIFICAÇÃO 

No mundo contemporâneo, não há quem possa 
negar a importância do turismo como fator de desenvolvimento 
econômico, social e cultural para qualquer País que veja nele uma 
fonte precisa de investimentos. Nos últimos anos, o turismo tem sido 
um dos setores de serviços que mais tem crescido. Segundo dados 
divulgados pela Organização MtJndial do Turismo (OMT), o total de 
turistas estrangeiros passou, em apenas uma década (1985-1995) , de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

380 milhões de pessoas para 534 milhões. Estima-se que a marca 
dos 700 milhões de turistas internacionais e dos 7 bilhões de turistas 
domésticos seja superada num período de seis anos. 

Embora a prática intensiva do turismo seja 
relativamente recente na história da humanidade, pOIS seu 
desenvolvimento se deu a partir do aparecimento de meios de 
transporte mais velozes, encontramos no ser humano o desejo de 
conhecer e extrapolar fronteiras geográficas desde a mais remota 
antigüidade. 

Hoje, o Turismo tornou-se uma atividade 
organizada, com inúmeras implicações de ordem sócio-econômicas 
de grande alcance, passando a solicitar uma infra-estrutura ampla e 
diversificada, gerando, por conseguinte, novos campos de trabalho e 
novas oportunidades de emprego. Daí porque, no planejamento e 
execução de qualquer atividade turística, torna-se imprescindível a 
figura do Bacharel em Turismo. Essa profissão é bastante recente e o 
primeiro curso de nível superior foi introduzido pela Organização 
Bandeirante de Tecnologia e Cultura de São Paulo, que implantou 
uma Faculdade de Turismo para ministrar o ensino em nível de 
graduação universitária. 

Segundo o Dicionário de Profissões, "o Bacharel 
em Turismo é preparado para desempenhar atividades que se 
relacionem às áreas de organização, planejamento e 
administração de empresas de turismo. Visando a incrementar o 
desenvolvimento do Turismo no Brasil, o Bacharel em Turismo é 
incentivado a proceder uma reflexão contínua a respeito de 

, 

atividades inter-regionais e internacionais. E importante que o 
Bacharel em Turismo adquira conceitos exatos, para que 
identifique o papel deste como fator econômico e cultural." 
(CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA. Dicionário das Profissões: 

estudos ocupacionais referentes a profissões de cursos de formação em 2° 

grau e em nível superior. 38 ed ., CIEE/MEC/SEPS, 1981 , p. 990) . 

No mundo de economia globalizada, a atividade 
turística ganha novas dimensões, estando a eXigir um profissional 
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habilitado a trabalhar em novas frentes , a exemplo do Eco-Turismo e 
do Turismo Cultural. 

No Brasil , infel izmente o exercício da profissão de 
Bacharel em Turismo ainda não está regulamentado, embora o antigo 
Conselho Federal de Educação, pelo Parecer nO 35/71 , já tenha 
elaborado o currículo mínimo do Curso Superior de Turismo, que 
contempla disciplinas as mais diversas, desde Sociologia, História do 
Brasil , Cultura Brasileira, Geografia, passando por noções de 
Economia e Administração, até disciplinas específicas de Hotelaria, 
Planejamento e Organização do Turismo. Além dessas disciplinas, 
para a obtenção do diploma universitário , o curso exige a realização 
de estágio obrigatório, com duração mínima de quatro meses, em 
entidades públicas e privadas de Turismo e Hotelaria. 

Cumpre-nos ressaltar, entretanto, que, na presente 
legislatura foi apresentado o Projeto de Lei nO 1.830, de 1999, de 
autoria da nobre Deputada Maria Elvira , que objetiva regulamentar a 
profissão de Turismólogo, com a criação do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais de Turismo. 

A presente proposição legislativa tem como 
finalidade básica prestar uma justa homenagem a esses profissionais, 
instituindo o "Dia do Bacharel em Turismo", a ser comemorado 
anualmente, em todo o território nacional , no dia 27 de setembro­
data alusiva ao Dia Mundial do Turismo. Esperamos que nossos 
Pares reconheçam a importância social dessa nova atividade 
profissional , aprovando a matéria ora proposta . 

Sala d s Sessões, em 0C1 de dezembro d 999. 

--NCELLOS 

91295300.156 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORD EN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAT IVOS - CeDI 

CURRíCULO MíNIMO 

Cu rr ículo Mínimo d e Curso Su perio r de T u rismo 

Parecer n.o 35/71 - C. E . Su. , aprovado em 
28-janeiro-1971. 

o C ons.o C elso K elly, qU ~ll1d o in tegr~1\::t o 1.0 G ru po da C om issiio 
de R evisiio de Currículos Mínimos d~sle Conselho, elaborou cuidadoso 
es tudo que co ncluía pela pro posta de m ín:mos de dl1 ~açCio e co nteúdo de 
lim curso de nível superior para a form ação de "planejadores de turis­
mo". As razões aprese nta das pe lo nobre Co nse lh eiro para a fix ação do 
cur rículo mínim o d e cursos com es ta finalidade fo ram u n:mimementc 
J pro\'adJs pela Comissão . Não obsta nte . o an tep rojeto de P ortar ia M i­
niste r ia l. incl uindo o elenco de d iscipli r1:ls e a duração que rep ,'esenta­
ria m as exigê ncias mínim as par a o reconhecimento desses rec ursos fo i 
objeto de ex tensa co ntrO\érsia na C om is5Jo e, posteriorme nte, no Ple­
nár io do Co nse lho . 

Co m o in tu ito de procurar co nci li ar os pontos de vista adotados por 
\J.ri os Conse lh eil'os naqueles debates . elaboram os o se~uin te subst itut ivo 
;i proposta do C o ns.o Celso Kell y, a ser subme tido ao P ic~1:lrio des:c ó rgJo. 

ANT EPROJETO 

Fixa os mínim os de duração e cOll telído do Curso de 
Gradllaçâo em Turislllo . 

! O ~onsel h o F ede ral de Educação , na forma de q ue d ispõe o a r t. 
_6 da LeI 5.540, de 2 8 de novembro de 1968 e tend o em vista as CO[1 -

~usocs do Parecer n. o 35/ 70, q ue a este se in~orpora , homologad o p elo 
mo. Sr. Mini stro do E stado da Educaç;lo e C ul tura , 
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LEGlSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeD I 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - A formação em nível superior de profiss iona is para o 
planejamento e a organização do turismo serão fe itas em curso d e grcl ­
duacão em turismo. 

o 

Art. 2.° - O currículo do curso compreenderá, no mínimo, as se ­
guintes matérias e atividades: 

A) Matérias 

1 . Sociolo2:ia 
~ 

2. História do Brasi l 

3. Geografia do Brasil 

4. H istória da Cultura 

5. E studos Br2sileiros 

6. Introducão à Administracão 
~ o 

7 . Noções de D ireito 

8 . T écnica P ublicitária 

9. PlJ.nejamento e Organização do Turismo 

B) E stágio em elltidades oficiais e privadas de tllrismo e hotelaria. 

Art. 3 .° - No ensino da matéria G eoQ:rafia terá ênfase a Cartogra-
fia. 

Art. 4 .° - 1\0 estudo da matéria Histó ri a da Cultura terá ênfase a 
Cultura Brasileira, com especial referência às Arte s. 

Art. 5.° - A mJ.téria N oções de Direito incl uirá o Direito Const i­
tucional, Direito F isca l A lfandegário, da L egislação Trabalhista, E stJ.tu to 
Jurídic o do E strangeiro e da Legislação Específica do Turi sm o . 

Art. 6.0 - A durado mínima do curso será de 1.600 horas, as 
o 

quai s serão integralizadas no mínimo em do is e no máximo em quatro 
anos 

Parágra fo único - O cstígio a que se refere o item B do art. 2.° 
des ta R esol ução terá a duraç}o mínima de quatro meses, p odendo rea­
lizar-se med iante coménios entre a insti tu ição respo nsável pelo Curso e 
entidades especializad~1s. 

Art. 7.° - Ao organiza r o currículo pleno, a in stituição res pons;Í\:1 
poderá desdob rar as matér ias do currículo mínim o e acrescentar di SCI ­
plinas compkmentlres. 

s. S., em 28-j ::meiro-1 97 1. (a) ROBERTO FIG UEIRA SA NTOS, Relator, 
V ALNIR CH:\G.-\S, Coordenador do 3 .0 Grupo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.212, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
e Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
e determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 

- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de 
março de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

ta 
e 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

Carla Rodri 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.212, DE 1999 

Institui o Dia do Bacharel em 
Turismo. 

Autor: Deputado RONALDO 
VASCONCELLOS 

Relatora: Deputada MARISA 
SERRANO 

o projeto de lei em análise, de autoria do Deputado 
Ronaldo Vasconcellos , objetiva instituir, no calendário oficial , o "Dia 
do Bacharel em Turismo", a ser comemorado, anualmente, no dia 27 
de setembro , data alusiva ao Dia Mundial do Turismo . 

A proposição foi distribuída às Comissões de 
Educação, Cultura e Desporto (CECD) e de Constituição, Justiça e de 
Redação (CCJR) , conforme determina o art. 54 do Regimento Interno 
desta Casa. 

No período regimental , não foram oferecidas 
emendas. Cumpre-nos, agora, por determinação da Presidência da 
CECD, a elaboração do respectivo parecer, onde nos manifestaremos 
acerca do mérito cultural do referido projeto de lei. 

É o Relatório . 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DA RELATORA 

Ao propor a instituição do "Dia do Bacharel em 
Turismo", o nobre Deputado Ronaldo Vasconcellos pretende prestar 
uma justa homenagem aos profissionais que se dedicam à atividade 
turística no Brasil. Na sua justificação, o Deputado salienta a 
importância do Turismo no mundo contemporâneo, constituindo-se 
num fator de desenvolvimento econômico, social e cultural para o 
País. 

No processo de mundialização que estamos 
presenciando, o Turismo ganha novas dimensões, modalidades e 
perspectivas. Hoje já se fala , com certa freqüência , em eco-turismo e 
turismo cultural , dada à complexidade das demandas de lazer e 
entretenimento da população, associadas à necessidade de práticas 
de preservação do meio ambiente e do patrimônio histórico mundial. 
Neste sentido, cada vez mais, esse processo de incremento do 
Turismo está a exigir profissionais habilitados no exercício dessa 
profissão. 

2.212, de 1999. 

00523200.156 

GER 3.17 23 004-2 IJUN/99) 

Face ao exposto, somos pela aprovação do PL nO 

Sala da Comissão, em 1- deâ,.,(.(/f\.flv0 de 2000 . 

~~CÃ-
Deputada MARISA SERRANO 

Relatora 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.212, DE 1999 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 
2.212/99, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Marisa Serrano. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson , Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano e Nelo Rodolfo, Vice­
Presidentes; Ademir Lucas, Agnelo Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, 
Celcita Pinheiro, Éber Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi, Flávio Arns, João 
Matos, Jonival Lucas Júnior, Luis Barbosa, Maria Elvira, Nice Lobão, Paulo Lima, 
Renato Silva e Clovis Volpi . 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 2 

Presidente .-

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 
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*PROJETO DE LEI N° 2.212-A, DE 1999 
(DO SR. RONALDO VASCONCELLOS) 

Institui o Dia do Bacharel em Turismo; tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto pela aprovação (relatora: DEP. MARISA SERRANO). 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

\I - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.212-A, DE 1999 
(DO SR. RONALDO VASCONCELLOS) 

Institui o Dia do Bacharel em Turismo. 

(ÀS COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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PlIl>liq lIc-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em I "'J.., / o =l / 2000 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-142/2000 Brasília, 7 de jun o de 2000 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação PROJETO DE LEI Nº 2.212/99 - do Sr. 
Ronaldo Vasconcelos - que "institui o Dia do Bacharel em Turismo" , para publicação 
da referida proposição e do parecer a ela of ecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputado 
NESTA. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.212/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 11/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão em 2~agosto de 2000 
<-. 

ÚLc.q/ (L -/'1/ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRÁS" DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.212, DE 1999 

Institui o Dia do Bacharel em Turismo 

Autor: Deputado RONALDO VASCONCELLOS 

Relator: Deputado AUGUSTO FARIAS 

O projeto de lei em epígrafe intenta instituir o "Dia do 

Bacharel em Turismo", a ser comemorado, no dia 27 de setembro de cada ano, 

em todo o País. 

Na sua justificação, o ilustre autor aduz que "a presente 

proposição legislativa tem como final idade básica prestar uma justa homenagem 

a esses profissionais, instituindo o Dia do Bacharel em Turismo, a ser 

comemorado anualmente, em todo o território nacional , no dia 27 de setembro, 

data alusiva ao Dial Mundial do Turismo." 

A proposição foi , inicialmente, distribuída à Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, onde logrou aprovação unân ime, nos termos do 

parecer da ilustre relatora , Deputada MARISA SERRANO. 

A matéria vem , agora , a esta Comissão, para exame de sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, na forma do art. 32 , 111 , "a", 

do Regimento Interno. 

É o relatório. 

12200 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto em tela atende às normas constitucionais relativas 

à competência legislativa da União (art. 22, I) , à atribuição do Congresso 

Nacional (art. 48) e à legitimidade da iniciativa parlamentar concorrente (art. 61 , 

caput) . 

Outrossim, a técnica legislativa nao merece reparos , 

estando em conformidade com a Lei Complementar nO 95, de 1998. 

Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 2.212, de 1999. 

10683006-180 

12200 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 2001 . 

- -
Deputado f'UGUST@-F RIAS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.212, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou , contra os votos dos Deputados Vicente 
Arruda e Alceu Collares, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nO 2.212/99, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Augusto Farias. Os Deputados Marcos Rolim e Jarbas Lima 
abstiveram-se de votar. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio, Vice­
Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , André Benassi , Antônio Carlos 
Konder Reis , Augusto Farias, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio 
Cruz, Fernando Coruja, Geovan Freitas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel , 
lédio Rosa, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida , José Dirceu , 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luiz Eduardo 
Greenhalgh , Marcos Rolim , Mendes Ribeiro Filho, Nelson Marchezan , Nelson 
Trad, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Sérgio Carvalho, Sérgio 
Miranda, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Átila Lins, Claudio Cajado, Domiciano 
Cabral , Dr. Benedito Dias, João Leão, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Nelson 
Pellegrino, Odílio Balbinotti , Osvaldo Reis e Rita Camata. 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

dhtmled3 :(C:\Arquivos%20de%20programas\Tramita\DocumentosHTML\PautaReuniao' ... 04/ 1 % I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.212-8, DE 1999 
(DO SR. RONALDO VASCONCELLOS) 

InstIt ui o Dia do Bacharel em Turismo ; tendo pareceres: da Comissão de Educação , Cultura e 
Oes :Jorto. pe la aprovação (relatora: DEP. MARISA SERRANO); e da Comissão de 
Con stituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legis lativa . contra os votos dos Deputados Vicente Arruda e Alceu Collares (relator: DEP. 
AUGUSTO FARIAS). 

(ÀS COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de receb imento de emendas 
- parecer da re iatora 
- parece r da Comissão 

III - Na Com issão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do re lator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 2.212-8, DE 1999 
(DO SR. RONALDO VASCONCELLOS) 

Inst it ui o Dia do Bacharel em Turismo; tendo pareceres: da Comissão de Educação . Cultura e 
Despo rto, pela aprovação (relatora : DEP. MARISA SERRANO); e da Comissão de 
Con stituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. contra os votos dos Deputados Vicente Arruda e Alceu Coliares (relator: DEP . 
AUGUSTO FARI AS). 

(ÀS COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

~ProJe to inicia l e parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto publicados no OCO 
J e 05/06/00) 

- - -
PARECE R DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

SUMÁRIO 

- termo de recebim ento de emendas 
- parecer do relator 
- pa recer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2 . 212-C, DE 1999 

Institui o Dia do Bacharel em Turismo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o "Dia do Bacharel em Turis-

mo ", a ser comemorado, anualmente, em todo o território naC10-

nal , no dia 27 de setembro . 

blicacão . • 

GER 3.17 .23 004-2 (JUN/OO) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

Sala da Comissão, J:; - ,),/ - ~ OO~ 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 

Deputado FE 
ReI 

CORUJA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEi N° 2.2i2-C, DE i999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Kedação, em 
reuniào ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação tinal 
oferecida pelo Relator, Deputado ternando Coruja, ao Projeto de Lei nO 
2./ 12-Bí99 . Os Deputados Luiz Eduardo Greenhaigh, José Genoíno, Geraldo 
Mage1a, José Dirceu e Marcos Rolim abstiveram-se de votar. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaido Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Senaglio - Vice-Presidentes; Alceu Col1ares, Alexandre 
Cardoso, André Benassi , Augusto Farias, Bispo Rodrigues, coriolano Sales, 
Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Fernando Coruja, 
Geovan Freitas, Geraldo ivlagela, Gerson Peres, Iédio Rosa, Jaime Martins, 
Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Koberto 
Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolím, Mendes Ribeiro l' i1ho, 
Moroni Torgan, Murilo Domingos, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato 

, 

Vianna, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Zulaiê Cobra, Atila Lins, Claudio 
Cajado, Cleonâncio Fonseca, Dr. Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, 
Léo Alcântara, Luis Barbosa, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, Reinaldo 
Gripp, Ricardo Rique e Wagner Rossi . 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 200 i 

-Deputado INALDO LETTAO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/C /5 /01 Brasília, !J de de 2001 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum , o incluso Projeto de Lei n O 2.212 , de 

1999, da Câmara dos Deputados, que "Institui o Dia do Bacharel 

em Turismo. ", de acordo com o caput do art . 65 da Constituição 

Federal . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofí cio PL 
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Institui o Dia do Bacharel em Turismo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído o "Dia do Bacharel em Turis-

mo ", a ser comemorado, anualmente, em todo o território naC10-

nal, no dia 27 de setembro . 

Art . 2° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, J~ DE 2001 . 

• 
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PROJE T O DE L EI N.' 2 . 2 1 2 

EM E N TA I nsti t ui o Dia d o Bachar e l e m Turi s mo . 

ANDAMENT O 

PLENÁRI O 
0 9 . 12 . 99 Fala o a u to~ , apr e s e n ta ndo o P~o j e to . 

MESA 

de 19 99 

De spac ho : Às Comiss ões d e Edu c ação , Cultura e De sporto; e d e Con st ituição e Jus 
tiça e d e Redação (Art . 54) - Art. 2 4, 11. 

0 2 .02 . 00 

02 . 02.00 

23 .0 3 . 00 

2 ~l . () 3 . O O 

06 . 04 . 00 

19.0 5 . 00 

CO I ') 7 1 () 1 0,,0 (I f H fll 10." 

PLENÁRIO 
E lido e va1 a imprimir . 

OCD ~ I f~J!}!3, póg . O Y-/7.- col. 0 1. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado à Comissão d e Educ ação , Cultura e Des po rto. 

COMI SSM DE ' EDUCAÇÃO,' 'CUL:TUR/(E DES PORTO 

Di s t rjhu j do J re l a t oro , Oep . ~I A ln S A SERRANO . 

COM rssAO DE EDU CACM CU LTU RA E 11ESI'OlnO 

Pr a zo ]1 :lr :1 apr esc nt a ç ã o d e c!ll (' n d : I ~ : OS sess õ es . 

COM1 SS ÃO DE ED UCA ÇÃO CUL TURA E DE SPORTO 

Nii o f o ram apr ese nt ad as eme nd as . 

COMI SSÃO DE EDUCAÇAO , CULTURA E DESPORTO 

Pare ce r favoráve l da r e l a t o r a , De p . W\f:IZA SERRANO . 

A U T O R 

RONALDO VASCONCELLOS 
( PFL - MG) 

Sanc ionado ou promulgado 

Pub licado no D iá r io O fici ai de 

Veta do 

Razões do ve to-pub licadas no 



ANDAMENT O 

07 . 06 . 00 

13 .0 6 .0 0 

04.0 8 . 00 

' 11.0 8 . 00 

24.0 8 . 00 

02. 10 . 01 

02.10 . 01 

02 . 10. Dl 

30. 10. O 1 

PL .2212 /99 

COMI SSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

Aprovado uma nime me nte o pa re c e r f avoráve l da relatora, De p. MARI SA SERRANO. 
(PL 2 .212-A / 99) . OCO ai I Qt, /QQ.,Pág. 3 11h I ,Co\. 0 1 
C: OMI SSll.O 'DE 'EDU CAÇJ\O ; CUr:TU I{j.' 13 DE SI'OHTO 

r: n c ~ mjnhad o à Co mi s são d e Co n s titui cão e Jll s ti ç a e Reda çã o. 

COMISSAo DE CONSTI'l'UIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Dis tribu ido a o r e l ato r, De p . AUGU STO FARIAS. 

COf.1ISSÃO DE CONSTI.'l'UICií.O . E J\)ST:):çl1. E ~~ Mp , 
Prazo para aprese ntação dê em~n~~~~ O sess e~ . . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J UST I ÇA E DE REDAÇ~O 
Não foram apresentadas e me ndas . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Pare c e r d o r e lato r , De p . AUGUSTO FARIAS , p e la c onstituci o na lidade , juridicidade e trcnica 
l e g i s l a ti va . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . ' , . 
dIto Dep AUGUSTO FARIAS pela c onstitucionalld a de , Jurldlcldade e Aprovado o parecer o re a r ,. , 1 

Técnica Le gisla tiva , c o n tra os vo t o s d o s Deps : Vice nte Arrud a e Alce u Col ares . 

MESA (ARTIGO 24 , INCISO II DO RI) 

E l ido e va i a imprimir , tendo pa r eceres : da Comissão de educação , Cultura e Despor t o , pela aprovação; e da comis 
s ão de Cons tituição e J us tiça e de Redação, pe l a constitucionalidade , juridicidade e técnica l egis la t i va , cont ra 
os votos dos Deps . Vicen t e Arruda e Al ceu Collares . 
(PL 2 . 212- 8/99). 

ME SA 

Prazo pa ra apresent açao de rec ur so a r t igo 132 , § 2? do RI (b S sessões ) de : 30 .1 0 a 07 . 11.01. 

CONTINUA ..• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO N° 2.212 / 99 Continuação (Folha n Q 02) 
CEL - Seção d. Siaop • • 

ANDAMENTO 

14.11.01 

27 .11.01 

MESA 
Of SGM-P- 1511/01 , à CCJR , encaminhando este projeto para elaboração da redação final , nos termos do artigo 
58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAo DE CONSTUTIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovaçao unanime da redaçao final, oferecida pelo relator, Dep Fe rllando Coruja. 
(Pf. 2 2 1 2-C/99 ) . 

MESA 
Reme ssa ao SF, através do Of PS- GS E/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.212-B, DE 1999 

(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos) 

Institui o Dia do Bacharel em Turismo; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação (relatora: DEP. MARISA SERRANO); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, contra os votos dos Deputados Vicente Arruda e Alceu Collares (relator: DEP. 
AUGUSTO FARIAS). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído o "Dia do Bacharel em 
Turismo", a ser comemorado, anualmente, em todQ o território 
nacional, no dia 27 de setembro. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No mundo contemporâneo, não há quem possa 
negar a importância do turismo como fator de desenvolvimento 
econômico, social e cultural para qualquer País que veja nele uma 
fonte precisa de investimentos. Nos últimos anos, o turismo tem sido 
um dos setores de serviços que mais tem crescido. Segundo dados 
divulgados pela Organização ~ndial do Turismo (OMT), o total de 
turistas estrangeiros passou, em apenas uma década (1985-1995), de 
380 milhões de pessoas para 534 milhões. Estima-se que a marca 
dos 700 milhões de turistas internacionais e dos 7 bilhões de turistas 
domésticos seja superada num período de seis anos. 

Embora a prática intensiva do turismo seja 
relativamente recente na história da humanidade, pois seu 
desenvolvimento se deu a partir do aparecimento de meios de 
transporte mais velozes, encontramos no ser humano o desejo de 
conhecer e extrapolar froriteiras geográficas desde a mais remota 
antigüidade. 

Hoje, o Turismo tomou-se uma atividade 
organizada. com inúmeras implicações de ordem sócio-econômicas 
de grande alcance, passando a solicitar uma infra-estrutura ª!:l1pla e 
diversificada. gerando, por conseguinte, novos campos de trabalho e 

• 

• 
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novas oportunidades de emprego. Daí porque, no planejamento e 
execução de qualquer atividade turística, toma-se imprescindível a 
figtJra do Bacharel em Turismo. Essa profissão é t5astante recente e o 

. . .. . " 

primeiro curso de nível superior foi introduzido pela Organização 
Bandeirante de Tecnologia e Cultura de São Paulo, que implantou 
uma Faculdade de Turismo para ministrar o ensino em nível de 
graduação universitária. 

Segundo o Dicionário de Profissões, "0 Bacharel 
em Turismo é preparado para desempenhar atividades que se 
relacionem às áreas de organização, planejamento e 
administração de empresas de turismo. Visando a incrementar o 

desenvolvimento do Turismo no Brasil, o Bacharel em Turismo ~ 
incentivado a proceder uma reflexão contínua a respeito de 
atividades inter-regionais e internacionais. É importante. que o 
Bacharel em Turismo adquira conceitos exatos, para que 
identifique o papel deste como fator econômico e cultural." 
(CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA. Dicionário das ProfISsões: 

estudos ocupacionais referentes a profissões de cursos de formação em 2° 

grau e em nível superior. 38 ed., CIEElMEC/SEPS, 1981 , p. 990). 

No mundo de economia globalizada, a atividade 
turística ganha novas dimensões, estando a exigir um orofissional 
habilitado a trabalhar em novas frentes, a exemplo do Eco-Turismo e 
do Turismo Cultural. 

No Brasil , infelizmente o exercício da profissão de 
Bacharel em Turismo ainda não está regulamentado, embora o antigo 
Conselho Federal de Educação, pelo Parecer nO 35/71 , já tenha 
elaborado o currículo mínimo do Curso Superior de Turismo, que 
contempla disciplinas as mais diversas, desde Sociologia, História do 
Brasil , Cultura Brasileira, Geografia, passando por noções de 
Economia e Administração, até disciplinas específicas de Hotelaria, 
Planejamento e Organização do Turismo. Além dessas disciplinas, 
para a obtenção do diploma universitário, o curso exige a realização 

3 
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4 
de estágio obrigatório, com duração mínima de quatro meses, em 
entidades públicas e privadas de Turismo e Hotelaria. 

Cumpre-nos ressaltar, entretanto, que, na presente 
legislatura foi apresentado o Projeto de Lei nO 1.830, de 1999, de 
autoria da nobre Deputada Maria Elvira, que objetiva regulamentar a 
profissão de Turismólogo, com a criação do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais de Turismo. 

A presente proposição legislativa tem como 
finalidade básica prestar uma justa homenagem a esses profissionais, 
instituindo o "Dia do Bacharel em Turismo", a ser comemorado 
anualmente. em todo o território nacional , no dia 27 de setembro­
data alusiva ao Dia Mundial do Turismo. Esperamos que nossos 
Pares reconheçam a importância social dessa nova atividade 
profissional, aprovando a matéria ora proposta. 

./ 

Sala d s Sessões, em (,~ de dezembro d 999. 

\ 

LEGISLAÇAo CITADA .~'iEXADr\ PELA 
COORDE?\AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS . CeDI 

CURRíCULO MíNIMO 

Currículo Mínimo de Curso Superior de Turismo 

• 

• 



parecer 0.° 35/71 - C. E. 
28-:janeiro-1971. 

Su .. unrovado em . .. 

o Cons. ° Celso Kelh'. cu:mào in~ezr:': :l o 1.0 .GruDo d:J. Comissão 
... . - & 

a~ Revisão de Currículos }'1ínÍmos desJe Conselho. ebbcrou cuidadoso 
~s~uào que con:::luÍ:l pela prppost:l de mín : :r:~s de dU:-::lc:o e conteúdo de 
~ curso de nível superior para a form~çio de "planej:ldores de turis­

ü:o .;s razõ~s aDresentadJs Deio nobr>? Ccnselheiro V::':-::l a ÍÍx:l':ão do ... . .. ... 
" "0 Im:- . cursos c::o est:l :::;:Ii.j;.lie for::liTI un:lnime~e:-:te 

.: - .,e- .. om IS3?'" " :~o obst::mte. 6 :mte~rojeto de Pon::-::l .\li-
n!sti:!r"21. I ,"LU. _. '::0 d~ · disciplin~s ~ a . duração que rep:-esenta-
riam as eXÍ2êncIas mínimas L::.ra o ' reco:;hecimento d~ss~s recursos Íoi 
objeto de extensa contro\'érs::' na Comjs~;:o e. postericrme:1te. no Ple­
nário do Conselho, 

Com o intuito de procur<lr concili:.r cs pontos de vista adotados por 
\'ários ConselheÍ;-os n<lqueles debmes. e!:lboramos o seguinte substituti\'o 
;i proposta do Cons.v Celso Kdly, a ser subm~t1do ::lO Pi~ IÜr!O des:c órg50. 

ANTEPROJETO 

Fixa os mínimos de d!lraçiio e cOIlle:riâo do CulSô de 
Graduação em Turismo. 

o Conselho Federal de Educação, nJ forma de que dÍspõe o art. 
26 da Lei 5.540, de 28 de novembro de 1968, e tendo em vista as con­
cius~s do Parecer n.o 35/70, que a este se incorpor<l, homologêldo p~lo 
Exmo. Sr. Ministro do Estado da Educa~;lo e CulturJ, 

. _o. RESOLVE: 

Art. 1.0 - A formação em nível superior de prcnsslOnais par:! o 
planejamento e 2. organização do turismo serão feit<ls em curso de gr:l­
duação em turismo. 

Art. 2.0 - O currículo do curso compreende:á, no mínimo, :lS s~-
. , . . " . 

2umtes matenas e a~lnGaCes: -
A) !vlaràias 

1. 

.1 
"T • 

SocioloÇ!:a 
Históri.J. do B • .:.s:l 
Ge02rafi2. cio Br:sil 
His:éria à:l Cul:urJ 

. ·5 
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5 . 
6 . 
-; . 

s. 
9 . 

Estudos Br::!sile:rcs 
Introàüc:io 2. Adm!!1!s'Lração 
);'oções de Dire::o 
T écnic::. PubLc ::<1 :-13-

do Tur:sillo 

B) Eszágio em c'!liàjdt?s (.l ,iicicis e privadas de wrismo e ho!elaria. 

\ -' -:: ° '·0 "'''S ;~" o·'" .....,-t,,; .. :.., G"'oC'Tr-:l' '1 t.:>r"; e' 'l~"'se " C"rto"r" .~~ ~ _ " - _" ..... .;.! ........ _ •• J.~ _ ... J..... \.. = ~. _ ~ u. ... .!._ t.J. Ú. = ,,-
fia. 

.-\zt. ": .0 - );0 es~ü~o da matéria HistóriJ. d:l Cultu ra teri é:lÍ:J.se :: 
Cul:ur::l Bras ik::-:. com espe:i:l r.:ferê:-:ci::l às .A.rtes. 

An. 5.° - A m:J.~~r :::: );oçõ.:s de DirêÍto incluirá o Direito Consti­
:ucional. Dire ito F!scal Albnde;:irio. d:J. Legisbção Trabalhist:l. Est:ltuw 
Jurídico do Estra!1~e:ro e C::. Legisbção Específica do Turismo. 

Art. 6.° - A dUrélç~o mínima do curso será de 1.600 horas, as 
c.uais se:ão inte~:tlizJ.dJ.s no mínimo em dois e no máximo em quatro . -
::.n05 

Par:igr:lfo úru:o - O cst:í~io a que se refere o item B do art. 2. 0 

desta Resolução teri a dur::lção mínima de quatro meses, podendo r::J.­
!izar-se mediJ.nte com~:1ios entre J. i~stituição responsável pelo Curso e 
entid::ldes especi::llizJ.dJs. 

Art. -;.0 - Ao org::miz::lr o currículo pleno, ::l institu ição responsável 
poder:i desdobrar J.S m:J.h!:iJ.s do currículo mínimo c :J.crescentJ.r disci-
plinas complementJ.res. .. 

S. S., em 2S-jJneiro-1971. ( :l) ROBERTO FIGUEIRA SA NTOS, Rel:J.tor, 
VAL!"IR CH.-\GAS. Coorden:J.àor do 3.0 Grupo. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.212, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 

• 

• 



- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de 
março de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

I - RELATÓRIO 

.. -.' -.-

o projeto de lei em análise, de autoria do Deputado 
Roriáldo Vasconcellos, objetiva instituir, no calendário oficial, o "Dia 
do Bacharel em Turismo", a ser comemorado, anualmente, no dia 27 
de setembro, data alusiva ao Dia Mundial do Turismo. 

, 

A proposição foi distribuída às Comissões de 
Educação, Cultura e Desporto (C ECO) e de Constituição, Justiça e de 
Redação (CCJR), conforme determina o art. 54 do Regimento Interno 
desta Casa. 

• No período regimental, não foram oferecidas 
emendas. Cumpre-nos, agora, por determinação da Presidência da 
CECD, a elaboração do respectivo parecer, onde nos manifestaremos 
acerca do mérito cultural do referido projeto de lei. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Ao propor a instituição do "Dia do Bacharel em 
Turismo", o nobre Deputado Ronaldo Vasconcellos pretende prestar 

7 
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8 
uma justa homenagem aos profissionais que se dedicam à atividade 
turística no Brasil. Na sua justificação, o Deputado salienta a 
importância do Turismo no mundo contemporâneo, constituindo-se 
num fator de desenvolvimento econômico, social e cultural para o 
País. 

No processo de mundialização que estamos 
presenciando, o Turismo ganha novas dimensões, modalidades e 
perspectivas. Hoje já se fala , com certa freqüência, am eco-turismo e 
turismo cultural, dada à complexidade das demandas de lazer e 
entretenimento da população, associadas à necessidade de práticas 
de preservação do meio ambiente e do patrimônio histórico mundial. 
Neste sentido, cada vez mais, esse processo de incremento do 
Turismo está a exigir profissionais habilitados no exercício dessa 
profissão. 

2.212,'de 1999. 
Face ao exposto, somos pela aprovação do PL nO 

Sala da Comissão, em 1- de-1-./'\~\'(' de 2000 . 

~~C' __ ,/ 

Deputada MARISA SERRANO 
Relatora 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Edü: ação, Cultura e Desoorto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 
2.212/99, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Marisa Serrano. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson, Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano e Nelo Rodolfo, Vice­
Presidentes; Ademir Lucas, Agnelo Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, 

• 
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Celcita Pinheiro, Éber Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi. Flávio Arns. João 
Matos, Jonival Lucas Júnior, Luis Barbosa, Maria Elvira, Nice Lobão, Paulo Lima, 
Renato Silva e Clovis Volpi. 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 2 O 

I 

I 

-
e u edro Wilson 

Presidente 

~ ! .. 

I 

• , 
! 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.212199 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 11/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comis~ em 22~ agosto de 2000 

SÉRGIO SAMPs?/c'cÍ~lR,4-DE ALMEIDA 
Secretário 
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I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe intenta instituir o "Dia do 

Bacharel em Turismo", a ser comemorado, no dia 27 de setembro de cada ano, 

em todo o País. 

Na sua justificação, o ilustre autor aduz que "a presente 

proposição legislativa tem como finalidade básica prestar uma justa homenagem 

a esses profissionais, instituindo o Dia do Bacharel em Turismo, a ser 

comemorado anualmente, em todo o território nacional, no dia 27 de setembro, 

data alusiva ao Dial Mundial do Turismo." 

A proposição foi, inicialmente, distribuída à Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, onde logrou aprovação unânime, nos termos do 

parecer da ilustre relatora, Deputada MARISA SERRANO . 

A matéria vem, agora, a esta Comissão, para exame de sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, na forma do art. 32, 111 , "a", 

do Regimento Interno. 

É o relatório . 

• 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto em tela atende às normas constitucionais relativas 

à competência legislativa da União (art. 22, I) , à atribuição do Congresso 

Nacional (art. 48) e à legitimidade da iniciativa parlamentar concorrente (art. 61 , 

caput) . 

Outrossim, a técnica legislativa não merece reparos, 

estando em conformidade com a Lei Complementar nO 95, de 1998. 



• 

Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

. juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.212, de 1999. 

----
Sala da Comissão, em 7 de junho de 2001 . 

J - -_ . _ - _. ~ 

11 

, -- - ----
~ -----

__ -.Deputado -fUGUSTo-~.~I~~ -=-2 3=' . --
._ RéTator ... _u . 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Vicente 
Arruda e Alceu Collares, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nO 2.212/99, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Augusto Farias. Os Deputados Marcos Rolim e Jarbas Lima 
abstiveram-se de votar. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio, Vice­
Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi, Antônio Cartos 
Konder Reis, Augusto Farias, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio 
Cruz, Fernando Coruja, Geovan Freitas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel, 
lédio Rosa, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu, 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luiz Eduardo 
Greenhalgh , Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Marchezan, Nelson 
Trad , Ney Lopes, Paulo Magalhães, Reryato Vianna, Sérgio Carvalho, Sérgio 
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Miranda, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Átila Lins, Claudio Cajado, Domiciano 
Cabral, Dr. Benedito Dias, João Leão, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Nelson 
Pellegrino, Odílio Balbinotti, Osvaldo Reis e Rita Camata. 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

-,-

, , -- . 

Secrel3ria Especial de EdilOração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

+ . 1.. 
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Ofício n° (SF) Brasília, em .,J 7 de abril de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 145, de 2001 (PL n° 2.212, de 1999, nessa Casa), que " institui o Dia do 
Bacharel em Turismo" . 

___ ~:Se!Jt!SliÍa~JplAUlt<'7"'~~~c,cio 
da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/p1c01-145 

l\RQU I'J!:"-SE 
I 05; I .;l Oo ~ 

da N\esa 
, ..... _. -

Gerol ch [\·'1c :; ::< , ara .. 3 d o V I das 

tARA A 
AIRES 
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Ofício nO q 11 (SF) Brasília, em ~ L de maio de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fin s, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 145, de 2001 (PL nO 2.212, de 1999, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.457, de 14 de maio de 2002, que "institui o Dia do Bacharel em Turi smo", 

Atenciosamente, 

P R IM EI RA -SECRET AR I .. \ 
q q , - ·~--O- ~/ ;100;1. 

E r.1 .. o? 2?-.. f} . l. A .1.. .. .. . . ......... . .. . . .. .. .. . 
... • "I.,r)( '... ..(·ta.r o ... 

. ( , :, ( .. \... . .. ;o. , •• , .. 

G E'.~21 ('.1 ''''''::'';'I! , .. 1 fi5 ,! C v I cl aS 

Pr c.;. ,C!_I ':'::[..S. 

Or.. L -
' . I ..--.~ ~ ..... /., A'IRES IAP ,::., ; :'-~ ,e. i .;8 !-\LC.: ,ic 

Ch -ro Oi) Gabloote 

A Sua Excelência o Senhor 

Sen 

Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Crps/plcO 1-145 

Primeiro Sec 

----------------------
ARQUIV 

Em O 
- SE 
o610~ 
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Institui o Dia do Bacharel em Turismo . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído o "Dia do Bacharel em Turismo", a ser 
comemorado, anualmente, em todo o território nacional , no dia 27 de setembro. 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Senado Federal, em :lc?Cj de abril de 2002 

( 

jbs/plcO 1-145 

~~-~ 
Senador âffiez Tebet 

Presidente do Senado Federal 

, 
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Aviso nº 419 - C. Civil. 

Brasília, 14 de maIO de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 145, de 

200 I (nº 2.212/99 na Câmara dos Deputados). que se converteu na Lei nº 1 0 .45 7 , de 14 de 

maio de 2002. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

/Z 
/ " 

//~ íttill/7 . 
------ PE' RO PAfffiN~ 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 380 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal , comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Dia do Bacharel em Turismo". Para o arquivo do 

Congresso Nacional , restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 

10.457, de 14 de maio de 2002. 

Brasília, 1 4 de maIO de 2002. 

~ 
\ 
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LEI Nº 1 O . 4 5 7 , DE 14 DE MAIO DE 2002. 

lnstitui o Dia do Bacharel em Turismo. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Lei: 

Art. 1 º Fica instituído o "Dia do Bacharel em Turismo", a ser comemorado, 
anualmente, em todo o território nacional, no dia 27 de setembro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de maio de 2002; 181 º da Independência e 114º da Repúhlica. 



• 

, 

• 

Aviso nº 419 -C.Civil. 

Brasília, 14 de maIO de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de lei nº 145, de 

200 I (nº 2.212/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na lei nº 10. 4 5 7 , de 14 de 

maio de 200 2 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

/~ 
,/ /j 

/>iI{IiII// 
,----- PE RO~pAktN~ 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 380 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Dia do Bacharel em Turismo". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 

10.457, de 14 de maio de 2002 . 

Brasília. 14 de maIO de 2002. 

L _ 
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LEI Nº 10.45 7 , DE 14 DE MAIO DE 2002. 

Institui o Dia do Bacharel em Turismo. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decrcta e eu sanClOno a seguinte 

Lei: 

Art. 1 º Fica instituído o ··Dia do Bacharel em Turismo", a ser comemorado, 
anualmente, em todo o território nacional, no dia 27 de setembro. 

Art. 2\1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de maio de 2002; 181 º da Independência e 114º da República. 

./ 

/' 
/ 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUC IONALIDADE 
N. 1.987-2 
PROCED. 
RELATOR 
REQTE. 
REQTE. 
ADVDOS. 
REQDO. 

DISTRITO FEDERAL 
M IN. Nlt RI DA SILVE IRA 
ESTADO DE MATO GROSSO 
ESTADO DE GOIÁS 

• (32) 

PGE-MT - SUELI SOLANGE CAPITULA E OUTRO 
CONGRESSO NACIONAL 

Dccisiio: Apresentado o fcito em mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Ausentes. justificadamente, 
os Senhores Ministros Illllar Galvão c Moreira Alves. c, nes ta as­
senfada. o Senhor Minis tro Marco Auré lio. Presidente. Presidência do 
Senhor Ministro Néri da Silveira. Plenário, 22.04.2002. 

Decisão: O Trihunal determinou a retirada do processo da 
pauta do plenário em face da ~Ipo~clltadoria do Relator. Decisão 
unânime. Ausentes, just ificadalllt:l1tc. o Senhor Ministro Nelson Jo­
bim. e. neste j ulgarnclHo. o Se nhor Ministro Maurício Corrêa. Pre­
sidência do Senhor Ministro M;uco Aurélio. Plenário , 08.5.2002. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTlTUCIONALIUADE 
N. 2.514·7 . Liminar (33) 
.J'ROCED. SANTA CATARINA 
RELATOR M IN. NÚU DA S ILV E IRA 
REQTE. PROCURADOR -GERAL DA REPÚBLICA 
REQDA. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SANTA CATAR INA 

Decisão: Apre~cllt;Jdo u feitu em mesa, o julgalllcnto fo i 
adiado em vi Ilude do adiantado da ho ra . Ausentes. justificadamente, 
os Senhores Ministros limar G.!IVfIO e Moreira Alves. e, ncs ta as· 
scntada, o Scnhor Ministro Marco Aurélio. Prcsidcnte. Presidência do 
Senhor Ministro Néri da Silveira. Plenário. 22.04.2002. 

Decisão: O Tribunal determinou a retirada do processo da 
mesa do plenário. em face da aposentadoria do Relator. bem como a 
sua redistribuição. Decisão lInanillle. Ausentes, jusLificadalllente, o 
Senhor MinisLIo Nelson Jobim. e. neste julgamcnlO. O Senho r Mi· 
nistro Maurício Corrêa. Pres idênc ia do Senhor Ministro Marco Au· 
rélio. I 08.5.2002. 

j' 

Secretaria de Apoio aos Jul gamentos 
CARLOS ALBERTO CANTANHEDE 

Secretário 

(Or. EL fi' 4112002) 

Poder Legislativo 

LEI N' 10.457, DE 14 DE MA IO DE 2002 

Institui O Dia do Bacharel elll Turismo. 

O PRESIDENTE DA REP Ú BLI CA 
Fuço saber que o Congressu Nacional decreta e eu san· 

dono a seguinte Lei: 

Are I! Fica insti tu ído o "Dia do Bacharel em Turismo", a 
ser comemorado. anualmente. em todo o território nacional, no dia 27 
de setembro. 

Art. 2' Esta Lei entra CIIl vigor na data de sua publicação. 
, 

Brasília. 14 de maio de 2002; 181' da indcpendência e 
114' da Repúb lica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
Francisco Weffort 
Caio Luiz de Carvalho 

LEI N' 10.458, DE 14 DE MAIO DE 2002 

It 
O 

Institui o Progmma Bol~a·Rcnda para aten· 
dirnento a agricu ltores familiares atingidos 
pelos efeitos da estiagem nos Municípios cm 
estado de calamidade pública ou situação de 
emergência. c dá ouLIas providências. 

PR ES ID ENTE DA REP ÚB LI CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e e u san· 

ciono a segui nte Lei: 

Art. I t Fica instituído o Programa 13ol sa· Re nda. a se r cus· 
teado com rCl:ursos a locados para ações emergcnciais de dcrcsa c ivil, 
para atendimento dos agricultores fami liares atingidos pelos efe itos da 
es tiagem nos Municfpios cum reconhecimento de estado de cala· 
midade pública ou de ~ituação de emergência pelo Governo Federal. 
mediante portaria do Ministro de Estado da IIHegraçiio Nacional. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

111 . o valor do benefício. que pouerá ser de até R$ 60.00 
(sessen ta reais) mensais; 

IV . as cxigências a scrcm l:umpridas pelos beneficiários; e 

v . as formas de conlrolc soc ial do Programa. 

Ar!. :P A opera\'ão du Programa 13ol sa-He nda fi ca con· · 
dicionada à existência de ui sponibilidude orçalllen l{u·ia . 

Art. 4' (VETADO) 

§ I! (VETADO) 

§ 2! Fica o Tesouro Nal:iona l autor izado a criar condições 
especiais de financiamcnto para os agr icultores do,,> Municípios de · 
cJarados em e ,,> t~ldo de c~ilalllidad e plibliGI ou ating idos pelo fenô­
meno da esti'agelll. visando as~egur;lr a recllper;l,'iio de sua capacidade 
produtiva. 

An. 5'l1 Esta Lei entra el1l vigor na dala de sua publicação. 

I3rasília. 14 lIe maio lIc 200 2: 18 1! lia Independênc ia e 
114 ' da República. 

FERNANDO IIENRIQ UE CARDOSO 
Paulo ,\4a!tm 
Mary l )ayse Kill l,o 

Atos do Poder Executivo 

MEDIUA PROVISÓRIA N! JK, DE 14 DE MA IO DE 2002 

Dispõe !\obrc o parcelamento de débitos tri­
butários de Estados, lIo Distrito Federal, de 
l\lullicípio~ e de !.! lIIpresas públicas c pri · 
V<luas cm proce,,>~o de fal ê nc ia o u de li· 
quida<;ão. imtitui regilllc especial de par· 
cclal1lellto da cOlltrihui\'50 para o Programa 
dc FOfllla4Çiio do Patrilllôniu do Servidor 
Público - PASEP. restabelece prazos para 
pagamellto de débilOS trib utários, inclusive 
do imposto de rcnda incidente sobre lucro 
innac io nfirio. concede benefíc ios fiscais à 
inSlala\'ão, ampliação uu modernização de 
unidades industriai s c triltalllento lributúrio 
isonômico entre produç;io nacion3 1 e a im­
portação de papcl ·jornal. altera a legis lação 
aduaneira e a re lati va à cobrança dc direitos 
alltiuuJ1Iping e compensatórios, e dá o utras 
providêlll:ias. 

o PRESID ENTE DA REPÚIlLl CA. 110 uso 
da atribuição que lhe confere u art . 62 da Cunstituiç:io. adota a 
seguinte Medida Provisóri<.l. CUIll força dc Ici: 

Art . I ' Os déhitos tributários de ESlados. do 
Distrito Federal e de Municípios . e de sua,; funda\'ües e au tarquias. 
relativos a tributos federais vencidos até JI de dczembto de 200 1, 
poderão ser parcelados em até novcnta e se is prestações mensais. 
iguai s e sucessivas. 

§ I! O parcc lamento importará em confissão 
irretralável de dívida. 

§ 2! O valor do débitu scrá consolidado na data 
da concessão lio parcclamcntu. 

§ 3! O valor de cada parcela não poderá ser 
inferior a dois por cento óos repasses dos Fundos de Participação à 
Unidade Fedemda contratante verificados nos d07..c meses imedia· 
lamente anteriores ao da eonl:cssão do parcelamento. 

§ 4! A f3lt:t dc pagamento de duas parcelas 
implicará resc isão do parcelamcnlo. \cdadu () rcparl:e lamento. 

§ 5! O dispusto neste artigo não se aplica ao 
Imposto de Renda Retido na Funte ou descontado de tcrceiro e não 
reco lh ido. 

~ 6! Os pedidos de parcelamcnto em con for· 
midade com u d ispos to lIe~ t e artigo deverão sc r ap resentadus até 30 
de junho de 2002. 

* 7! Os p~didos de parcelamcnto rormulauos 
por fundações ou por autarquias deverão Sl:r instruídus COIll docu· 
mento comprobatór iu da anuência du rcspcc ti vo ente federado. 

Ar!. 2! Em gat :\1I1ia do déhito parcelado, ainda 
que de fund'lção ou autarquia , os E~tados. u Distrito Federal e os 
MUllicípios dever:l0 ore lcc!.! r rcccit :l '" tribut.íria:-. diretamente arreca­
dadas ou prO\eniclILcs de trall~rcrêlKias cunstitucionais. com outorga 
de poderes à União para reLc - l a~ . 

N° 92, quarta-feira. 15 de maio de 2002 

federais, acumulada mensalmcnte. calculados a partir da data de de­
ferimenlo do pedido até a do pagamento. e de 11111 por cento re ­
lativamente ' ao mês em que o pagalllento estiver sendu feito. 

An. 4! Para os fins do disposto nesta Medida 
Provisória. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios poderão 
assumir u responsabilidade pelos débitos de empresas pühlicas liqui· 
dadas ou em processo de liquidação na d;1t3 da publit'ação dest<.l Medida 
Provisória. observada a data d!.! vencimentu prevista 110 ruput tio art. I! 

Parágrafo único . A assunção de débitos, con · 
forme o estabe lecido no ca put dcste at1igo, dc\cr{, es\a.r aUlOr\7~at\a 
e m lei específica est:Juual. di strital ou municipal. 

Art. 5! O di "pustu nos al1 .... I ~ a .. p aplica·sc. no 
que couber. ~IS cmpresas privadas elll prot'esso de falência ou de 
liquidaç50 na data da publica,'iio de~ t a Medida Provisória. dcsue que 
seja oferecida garantia na forma do regulalll!.!/Ito . 

Ar!. 6! Os débitos relativos à cOlltrihui,'ão para 
o Programa de Fortlw,'ãu do Patrimônio do Servidor rühlico . 1'/\ · 
SEP. correspondcntes a falU gc r::1dor ocorridu a té 30 de ~Ibril de 2002, 
com exigibilidade suspensa por ror,~ a do di "> pos to no inl:iso IV ou V 
do art. 151 da Lei li ! 5.172, de 25 de o utubro de 1966. poder50 ser 
pugos mediante regime espet: i ~lI de p~u·celatl1cnto. por opçfio da pcs· 
soa jurídica de dircito público interno devcdora. 

~ I ! A opção pe lo r!.!gimc c",pecia l de parce­
lamento é condicionada ao enccrramento do feit o por dcs istência 
expressa e irrevogável da re ~pcctiva ação judicial e dc qua lquer outrn. 
bem assim à renúncio. do direito. sobrc os meslllos débito ">. sobre o 
qual se funda a ação. 

§ 2~ A opçiio rererida no CéllJu t deverá se r for­
mali7..ada alé () lí lti lllo dia útil da primeira quill7ena do lIIês de junho de 
2002, nus termos e condiçõcs estabe lecidos pela Sel:rctaria da Recei ta 
Federal do Ministério da Fazcnda, que também flxar{l a furllla e o pra/.o 
para a comprovaçiio du atendilllento da condição de que lrata o § I!. 

Art . 7! O regime espec ial de parcelafllcntu rc · 
ferido no art. I! implica a cOlIsolida\'ão dos lIébitos na data referida 
no caput e abrangerá a totalidade dos débitos existentes em 1I0me do 
optante. cons lilUídos ou não, inclusive os juros de lIIora incidentes até 
a data de opção. 

Parágrafo único. O débito consulidado lia forllla 
deste .u1igo: 

I • sujeitar-sc-{I. a partir da data tia consoli· 
dação, a juros equivalentes à taxa lIo SELlC para títulos fcdcrai ,. 
acumulada llIensalmente. calculados a p<.lrtir lia data lIe dcferimento 
do pedido até a do pagamento, e de Ulll por ce nto relativamente ao 
mês em que o pagamento estiver sendo reito: 

li . será pago mensalmente. até o tíltimo dia útil 
da primeira quinzena de cada mês. no ' .. alor equivalente a cinco por 
cento do valor devido TIO mesmo mês pe la optante. relativo ao PASEP 
correspondente ao falO gerador ocorrido no mês imediatamente an­
terior, até a liquidação total do débito: 

111 • a últillla parccla scrá paga pelo valor re · 
s idual do débito. quando inferior ao referido no inci ~o 11. 

Art. 8! A opçiio pelu rcgillle especial de p<.lr­
celamcnto sujcita a pessoa jurídica: 

I - à confissão irrevog • .ível e irretratável dos 
débitos referidos no art. 7!; 

11 - ao pagMllClItu regular d~t"> parccl;:t"> do débito con· 
solidado. bem assim dos valores devidos a título de PASEP dcc"OCTCntcs de 
fatos gerndores ocorridos poslenonnente a 30 de abril de 2002. 

Parágrafo único. A opção pelo regime especial ex­
clui qualquer outra fonna de parcelamento de débitos rl!lativos ao PASEP. 

An. 9'l1 A pessoa jurídica optante pelo regime 
especial de parcelamento será dele excluída nas seguintes hipóteses: 

I . inobservânl:ia da exigência estabelecilla no 
inciso I do art 8'l1; 

11 • inadimplência, por dnis mcscs consecutivos 
ou seis a llcmados. relativamente ao PASEP. inclu sivc del:orrcnle úe 
fatos geradores ol:OJTidos postcriorlllellte a 3U de abril de 20U2. 

§ I! A exclusão d:..! pc s:-.oa jurídiGI do regi me 
csperial implicar:í exigibilidade illlediata lia tutalidade du crédito cun­
fessado e ainlla não pago. 

§ 2'l1 A exclus:io ~e r~i fOflllali/ada po r IlIcio de 
alo da Secrewria da Receita Federal c produ/ir;i efcilO<: a p;l rtir do 
mês subseqüente àquele elll lJue for cicntificado () cuntribuinte. 

1\ 11. 10. O pra/.o a llue :-.c lefcrl' () l::tpu t do arl. 
s..! da Mc.d~da ll rovi sória n! 2.2í!2. de, 4 de S(.' I('lIlb(o Llc 2UQ l , fi(;.a 
j)rOlTogadd até' o·I~\ti.IP?t ,~li~A! ~llt 'i. )l'~~~ I\IE jli2'tp f~S. 2f)Y~l Ul l I I ~ 


